
 

PROCESSO nº 011/2026 – Inexigibilidade de Licitação nº 004/2026 

 

 

ANEXO I DECLARAÇÕES 

(Em papel timbrado da entidade interessada) 

 

 

..............................................................., inscrita no CNPJ/MF 

sob o n°, com sede à Rua............................. ,nº......., em , na qualidade de participante 

neste credenciamento de processo administrativo nº 007/2026, que tem como objeto: 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CESSÃO ONEROSA DO 

DIREITO DE USO DA ENERGIA ELÉTRICA GERADA EM USINAS SOLARES 

FOTOVOLTAICAS CONECTADAS À REDE, NA CATEGORIA MICRO E MINIGERAÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA, PARA ATENDER A DEMANDA ENERGÉTICA DOS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS AO CIMES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, CONFORME RESOLUÇÃO ANEEL 

482/2012, 687/2015 E 1.000/2021 e OBSERVANDO A LEGISLAÇÃO E REGULAÇÃO 

PERTINENTES, EM ESPECIAL A LEI Nº 14.300 DE 6 DE JANEIRO DE 2022 E A RESOLUÇÃO 

NORMATIVA Nº 1059, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL E SUAS ALTERAÇÕES, DECLARA sob as penalidades da lei, 

que não existe fato superveniente e impeditivo contra sua habilitação no presente processo, 

assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros. DECLARA ainda que não 

possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 

1988. DECLARA também não ser inidônea para licitar e celebrar contratos com a 

Administração Pública e que está de pleno acordo com as exigências do Edital deste processo. 

 

Salinas, de de 2026. 

Assinatura do Responsável Legal da entidade RG e CPF 


